
Município de

SÃO JORGE PRESTE ̂
Estado do Paraná www.pmsjorge.pr.gov.br / CNPJ 76.995.380/0001-03

Decreto n° 2744/2018

Nomeia os Membros do Conselho Municipal de 
Educação do Município de São Jorge D’Oeste -  
PR, e dá outras providências.

Gilmar Paixão, prefeito de São Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a alteração na composição dos membros, em virtude do pedido de saída 
da presidente.

DECRETA
Art. Io. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor o Conselho 

Municipal de Educação do Município de São Jorge D'Oeste, com vigência de dois anos a 
contar a partir deste decreto.

C o n s e lh e ir o s  E fe t iv o s C o n s e lh e ir o s  s u p le n te s E n tid a d e  q u e  r e p r e s e n ta
Alexsandra Miri Rosangela Aparecida Roos Secretaria Municipal de Educação
José Dell Osbel Ivanir Da Silva Poder Executivo

Juliane Guamieri Panassolo 
Rosane Maria Deon Bordignon

Luciane Aparecida Malacame 
Carmem Marise Priamo

Professores Municipais
Solange Dacorégio Sirlei Fátima Bonetti Bezerra Diretores Municipais

Jônica Maria Caetano Franciela Carletto Wulff Pais e alunos Municipais
Rodrigo Alves Maria José Ivanir De Albuquerque Educação Do Campo

Marta Fernandes Rodrigues Salete Dacorégio Lopes Educação Especial
Alceu Antonio Bordignon Sidnei Luiz Bonetti Conselho Do FundebIvani Salete Dreher Eliziane Abatti Pissaia APMF/ Escolas MunicipaisDivanete Pierina Bemardini De 

Souza
Eloir Maurício De Andrade Conselho Tutelar

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3o. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias 
do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, 
55° ano de emancipação.
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